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O PROJETO DE LEI  Nº 466/2024 - DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA IMPLANTAR A REDE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL PARA A TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES, MENSAGENS E CONTEÚDOS EDUCATIVOS NOS ESTABELECIMENTOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE, de autoria da Vereadora Heloísa Diniz Frois, foi aprovado por esta Casa, em  02 (dois) turnos  de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado, e segundo a técnica legislativa:







REDAÇÃO FINAL
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AUTORIA: VEREADORA  HELOISA DINIZ FROIS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA IMPLANTAR A REDE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL PARA A TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÕES, MENSAGENS E CONTEÚDOS EDUCATIVOS NOS ESTABELECIMENTOS DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 1º Ficam instituídas diretrizes para a implantação da rede de comunicação social para a transmissão de informações, mensagens e conteúdos e educativos nos estabelecimentos da Rede Municipal de Saúde.

§ 1º A programação visa promover a educação em saúde, informar e orientar os usuários dos estabelecimentos da Rede Municipal de Saúde, por meio da divulgação de informações atualizadas sobre:

I - a promoção, a proteção e a recuperação da saúde;

II - os fatores condicionantes e determinantes da saúde; 

III - o potencial dos serviços de Saúde e a sua utilização pelo usuário do Sistema Único de Saúde - SUS; 

IV - os direitos e os deveres do usuário do SUS; 

V - a participação da comunidade no SUS.

Art. 2º São diretrizes para a implantação da rede de que trata esta lei:

I - selecionar conteúdo audiovisual capaz de promover o interesse das e pessoas pela programação;

II – entender como um espaço de interação entre o poder público e os usuários dos estabelecimentos da Rede Municipal de Saúde;

III - promover o acesso à informação por meio da pluralidade de fontes de produção e de distribuição do conteúdo; 

IV – produzir e programar conteúdos com finalidade educativa, o informativa, artística, cultural e científica;

V - promover a cultura local e estimular as produções independentes;

VI - respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da família; 

VII - lutar contra a discriminação religiosa, a político-partidária, a filosófica, a étnica e a de gênero ou de opção sexual;

VIII - observar preceitos éticos no exercício das atividades de radiodifusão;

IX - estimular a consciência crítica do cidadão mediante programação educativa, informativa, artística, cultural, científica e cidadã;

X- fomentar a construção da cidadania e consolidar a democracia e a participação social, garantindo o direito à informação, à livre expressão do pensamento, à criação e à comunicação;

XI - buscar a excelência em conteúdos e linguagens e desenvolver formatos criativos e inovadores de fácil compreensão;

XII - direcionar a produção e a programação para uma finalidade educativa, informativa, artística, cultural, científica e cidadã;

XIII - produzir conteúdo interativo, especialmente aquele voltado à universalização da prestação de serviço público.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões de Sete Lagoas, 29 de novembro de 2024.
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